
EMENDA À LEI ORGÂNICA n° 04 

DATA – 29 de Dezembro de 1997 

Art. 1° - Fica incluído no artigo 72 da Lei Orgânica do Município de 

Guaratuba, os seguintes parágrafos.: 

Parágrafo 4° - O Prefeito Municipal e quem o houverem sucedido ou 
substituído no curso do mandato, poderá ser reeleito para um único período 
subsequente.  
Parágrafo 5° -  Para concorrer a outros cargos, o Prefeito deve renunciar ao 
respectivo mandato, até seis meses antes do pleito. 
Art. 2° - Esta emenda constitucional entrará em vigor na data de sua 

publicação.  
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